
a) que, antes do início da prestação dos serviços regulares 
de transporte rodoviário de passageiros e, em particular, 
na data da concessão, a empresa da UE requerente já 
tenha de possuir uma sede ou uma sucursal no Estado 
da autoridade que concede a autorização, 

b) que, o mais tardar, a partir da data do início da presta
ção dos serviços regulares de transporte rodoviário de 
passageiros, a empresa da UE requerente tenha de pos
suir uma sede ou uma sucursal no Estado da autoridade 
que concede a autorização, 

é compatível com as liberdades de estabelecimento e de 
prestação de serviços, na acepção dos artigos 49. o e seguin
tes do Tratado CE, e com o direito da concorrência da UE, 
na acepção dos artigos 81. o e seguintes do Tratado CE? 

2. Uma norma nacional que, para a concessão de uma autori
zação para gerir uma linha regular de transporte rodoviário 
de passageiros e, por conseguinte, para a criação de um 
sistema de transporte colectivo público que passe regular
mente por paragens definidas, em conformidade com um 
horário pré-estabelecido, preveja que a autorização deve ser 
recusada se, com o início da prestação dos serviços regulares 
de transporte rodoviário de passageiros que foram objecto 
do pedido de autorização, as receitas de uma empresa con
corrente, que faça um percurso total ou parcialmente idên
tico, decorrentes da linha por ela explorada diminuírem de 
forma tão significativa que a continuação da exploração 
deste percurso pela empresa concorrente deixe de ser ren
tável segundo as leis do mercado, é compatível com as 
liberdades de estabelecimento e de prestação de serviços, 
na acepção dos artigos 49. o e seguintes do Tratado CE, e 
com o direito da concorrência da UE, na acepção dos arti
gos 81. o e seguintes do Tratado CE? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Nejvyšší 
správní soud (República Checa) em 24 de Agosto de 

2009 — Skoma-Lux sro/Celní ředitelství Olomouc 

(Processo C-339/09) 

(2009/C 282/43) 

Língua do processo: checo 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Nejvyšší správní soud 

Partes no processo principal 

Recorrente: Skoma-Lux sro 

Recorrido: Celní ředitelství Olomouc 

Questão prejudicial 

Produtos identificados como «vinho tinto de sobremesa Kagor 
VK», contidos em garrafas de 0.75 litro, com um volume de 
álcool de 15.8 % a 16.1 %, aos quais foi adicionado, durante a 
produção, açúcar de beterraba e álcool de milho, substâncias 

estas que não provêm de uvas frescas, devem ser classificados na 
posição 2204 ou na posição 2206 da Nomenclatura Combi
nada da Pauta Aduaneira? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Gerechtshof 
's Gravenhage (Países Baixos) em 28 de Agosto de 2009 — 

Estado Neerlandês/Denkavit Nederland BV e o. 

(Processo C-346/09) 

(2009/C 282/44) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Gerechtshof 's Gravenhage 

Partes no processo principal 

Recorrente: Estado Neerlandês 

Recorridas: Denkavit Nederland BV, Cehave Landbouwbelang 
Voeder BV, Arie Blok BV, Internationale Handelsmaatschappij 
«Demeter» BV 

Questões prejudiciais 

O direito comunitário, em especial a Directiva 90/425/CEE ( 1 ), a 
Decisão 94/381/CE ( 2 ) e a Decisão 2000/766/CE ( 3 ), deve ser 
interpretado no sentido de que é incompatível com o mesmo 
uma medida de proibição nacional, como a enunciada no artigo 
2. o da regulamentação provisória, que para protecção contra a 
BSE proíbe a produção e a comercialização de proteínas animais 
transformadas destinadas à alimentação de animais de criação, 
quando essa medida de proibição nacional: 

— entrou em vigor em 15 de Dezembro de 2000 (e, como tal, 
antes da Decisão 2000/766/CE) e 

— também vigorou temporariamente (até à Decisão 
2000/766/CE ( 4 )) para a farinha de peixe e ao fosfato dicál
cico? 

( 1 ) Directiva 90/425/CEE do Conselho, de 26 de Junho de 1990, rela
tiva aos controlos veterinários e zootécnicos aplicáveis ao comércio 
intracomunitário de certos animais vivos e produtos, na perspectiva 
da realização do mercado interno (JO L 224, p. 29). 

( 2 ) Decisão 94/381/CE da Comissão, de 27 de Junho de 1994, relativa a 
certas medidas de protecção respeitantes à encefalopatia espongi
forme bovina e à alimentação à base de proteínas derivadas de 
mamíferos (JO L 172, p. 23). 

( 3 ) Decisão 2000/766/CE do Conselho, de 4 de Dezembro de 2000, 
relativa a determinadas medidas de protecção relativas às encefalo
patias espongiformes transmissíveis e à utilização de proteínas ani
mais na alimentação animal (JO L 306, p. 32). 

( 4 ) Decisão 2001/9/CE da Comissão, de 29 de Dezembro de 2000, 
relativa a medidas de controlo exigidas para a execução da Decisão 
2000/766/CE do Conselho relativa a determinadas medidas de pro
tecção relativas às encefalopatias espongiformes transmissíveis e à 
utilização de proteínas animais na alimentação animal (JO 2001, 
L 2, p. 32).
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